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Plenário: À RiÚ3 a,

Senhor Presidente, ro, pm
CAMARA MUNICIPAL DE SANT,

Senhoras e Senhores Vereadores. Ent Alba LealSecretária

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradas pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais e com a necessária
aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja encaminhada cópia da presente
proposição ao Excelentíssimo SENHOR FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA - PREFEITO
MUNICIPAL DE SANTARÉM, bem como a SENHORA MARIA JOSÉ MAIA - SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicitando a REFORMA DA ESCOLA SANTOS DA BOA FÉ,

LOCALIZADA NA COMUNIDADE SANTOS DA BOA FÉ, KM 23 SANTARÉM CURUÁ-UNA.

Fundamentação

Senhoras e Senhores Vereadores, em razão da situação da referida escola que necessita com urgência
de uma reforma geral em sua estrutura para que venha influenciar na produtividade dos estudantes que
ali desenvolvem suas atividades. Com a presente proposição requer que sejam tomadasas providências

urgentes e necessárias pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, visando em caráter de

urgência a REFORMA DA ESCOLA SANTOS DA BOA FÉ, LOCALIZADA NA COMUNIDADE SANTOS
DA BOA FÉ, KM 23 SANTARÉM CURUÁ-UNA.

Que a cópia deste requerimento, seja encaminhada a Associação de Moradores da COMUNIDADE

SANTOSDA BOAFÉ, para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães” em de março de 2024.


